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O PREFEITO Mt~'ICIPAL lJE BAIXO GV.Moi"DU 1 Caço saber 

quo n Cmarn f.iuncipa1 do Baixe Guandu, Decretou e eu !IAn 

ciono B scsuinte Lei:-

ART . lg- Fic.n o Pod~r Executivo Hunicipal nutoriz!!_ 

do a devolver a senhora Maria Reker a importÔnica çde 

CrS 3~0 1 6'( Trezentos o Quarento Cruzeiros e Sessente e 

cinco centavos). correspondent@ o taxa de licença t~ p~ 

ra const~u~ão de UJ:1 r.:aausoléu sobre a sepultura de sua -

rilho Maria do Carmo Reker Amaral, p@lo motive de ter o 

zelador da CemiEerio PÚblico destn cidade, e41Jltado no 

mesmo local outro cadavor, an tcn de ser a obra realiza

da, ~icando d~starto prcjudicodc a conccsãão . 

Art . ~G- Os recurso& necessnrios para otondimento 

do artigo lQ de~ta LEl, corr@rão por conta da d~tação 

própria - INDE~a2:AÇ~ES E RESTITUIÇeEs - do Or~nmen.to -

,.isente . 

Art . 3a - Estn Lei @ntrará em vi.gor nn data de •un 

publicação, revagadas as disposições em contrário . 

nEGISTRE-SE E PUBLIQUE:SE 

G.ABINE'rE DO PREFEITO 

XO GUA."IDU 1 ES, 28 de obril de 1976. 
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